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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitaçâo, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 009120212- Pregão Presencial n" 00212022. o
qual trata de "Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada e devidamente licenciada
para serviços de transpoÍes de residuos do grupo D, para
destinação final. visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura. Turismo e Meio Ambiente."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 00912022 - Pregão Presencial n' 002/2022 que

objetiva o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada e

devidamente licenciada para serviços de transportes de resíduos do grupo D, para destinação Ílnal.

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente,

conforme a solicitação da abertura do presente processo administrativo, rcalizado pelo Secretário

Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, Sr. Eder Luiz de Castro.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar. informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Poreceres administrqtivos são nandestações de órgdos lécnicos sobre qssuntos submelidos à
sua consideração. O porecer tem caráler meromenle opinqth,o, não vincltlando o Ádminislrqçdo
ou os particulares à sua nolivdçõo ou conclusões, solvo se aprovado por alo subsequente. Já,

então, o que subsiste como qÍo qdministrqtivo ndo é o parecer, ma& sim, o ulo de sua aprovuÇdtL

que poderó reve.\tir q modalidade normativa, ordinatória, negociol ou punitiva. (MEIRELLES.
2010, p. 197).
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anotar que a Lei nG8$fu?,03í14€*â.tigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt.38. O procedimento da licitação será iniciudo com a abertura de processo administutirtl
devidqmente autuqdo, protocolado e numerado, conlendo q autorizqçõo respecliva, a indicação
sucinla de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e ao qual serõo junlu.los
oporlunomenle: (...)
Pardgrafo único. Ás minutus de editais de licitução, bem como os dos contralos, qcordos,

convênios ott ajustes devem ser previomeníe e\aminadqs e aprovadas por assessoria juridico dq
Administaçdo.
A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitâtório, podendo este, conforme o artigo 22da Lei n" 8.666/93t, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in lelo não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu estarâ, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9', da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regÍamentos

da Lei no 8.666193, senão vejamos:

Árt. 9" Aplicam-se subsidiariamente, parq q modalidade de pregdo, os normas da Lei n" 8.666. de

21 de iunho de 1993.

Confonne o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestadoÍ de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

rArt.22. são modalidades de licitação:
I - conconência;
II - tomada de preços;
III - convite;
lV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da Uniiio, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçâo
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e sewiços comuns, e dá outrâs
providências.
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permitindo aos lic

e sucessivos".

es, em sessão pública, re&9iÍ6 gaBpaá F@fta por meio de lances verbais

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4",

inciso X, da Lei n' lO.52O/20023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui arnparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

cumpre analisar

procedimento.

"Súnula 247. É obrigatória u admissão da atljutlicação por ilem e não por preço globul, nos

editais das licitdções para a contrdtação de obras, serviços, compras e olienações, ctrjo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo paru o conjunto ou complexo ou perda de economiu de

escala, tendo em vista o objelivo de propiciqr u umpla participaÇõo de licilqntes que, embora não
dispondo de capacidade pora a execução. lbrnecimenlo ou uquisição dq lotqlidade do objeto.
possom fazê-lo com reloção a ilens ou unidades autônomqs, devendo as exigências de habilitução
adequar-se a essa divisibilidade. "

O Procedimento adotado no caso in telo, é Sistema de Registro de Preços, logo,

se o objeto da contratação se enquadra. de fato. as hipóteses previstas para o

Nesta esteir4 verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013, dispõe que o sistema de registro de preços podeni ser adotado nas seguintes hipóteses:

"I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contralações

frequentes:

II - qrundo for convenienle a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de servíços remunerados por unidade de medida ou em regime de tareÍa:

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contataçõo de serviços para

atendimento a mais de un órgão ou enlidude, ou a programas de governo: ou

IY - quando, pela natureza do objeto, nãofor possível definir previamenle o quantilativo

a ser demandado pela AdministraÇão."

Diante do exposto, consigna-se cumpre à iírea técnica de contratação coúecer as

necessidades da Administração Pública, para justificar o enquadramento da hipótese do presente

caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

rAí.4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

X - para julgamento e classificação das propostas, seú adotado o critério de menor preço! observados os prazos

milrimos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no

edital;
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ntido, orienta-se à Co6Ê§âô Se,Lqa#çâ0 ?áincar o enquadramento, com

base no artigo 3o do Decreto 7.89212013, a fim de cumprimento às exigências legais.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no aÍigo 9odo Decreto 7.89212013, como a especiÍicação

ou descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas. condições quanto ao local.

prazo de entrega, fonna de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o disposto

no caput do art. 12, penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de

pÍeços como anexo, e entÍe outms, estando apto para gerar os efeitos juridicos esperados.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também se encontra

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no

8.666193:

Art. 55. São cláusulas necqssárias em rodo contrqto as que estabeleçqm:
I - o objeío e seu§ elementos cqracterísticos:
II - o regime de exec-ttção ou a/orma defornecimento;
Ill - o preço e as condições de poganento, os crilérios, data-base e periodicidade do
reajusÍqmento de preços, os critérios de aluali:oçdo moneÍdria ente a data do adimplemento dus

obrigações e a do efelivo pogamento;
IV - os prazos de início de etapas de execuçdo, de conclusão, de entrega, de observação e de

rccebimento definilivo, coníorme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação do classificaçõo funcional
programdtica e da cqtegoria econômicu:
yl - as garantias oÍerecidas para asseguror suo plena execuçdo, quando exigidas;
VII - os direitos e os responsabilidades dqs parles, us penalidades cabiveis e os valores dus

muhas;
VIII - os casos de rescisão:
lX - o reconhecimenlo dos direiros dq Adninistração, em caso de rescisão administrativo prevista
no arl. 77 desío Lei:
X - as condições de imporlação, a dalu e a loxq de cdmbio para conversão, quando for o coso;

XI - a vinctlação ao edilol de licitoção o ao termo que q dispensou ou o inexigiu, ao convite e à
proposto do licitante vencedor:
XII - o legislação aplicável à exectção do contato e especiqlmen e aos casos omissos;
XIll - a obrigação do contrqtado de manter, duranle todq a execttçdo do conÍrolo, em

compatibilidade com os obrigações por ele ossumidas, todas as condições de habilitação e

qualifcação acigidas na licitoção.

Integram os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de realização de Licitação assinada peloseqetiirioMunicipal;

b) Termo de Referência:

d) Quadro de Cotações e Orçamentos:

e) Minuta do Edital acompaúada dos anexos.
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registra-sea anelise &effrfre.]p&U ã9ft[-a estritamentejurídico. não

competindo adentrar na conveniência e na opoÍunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Assessor Jurídico

signatrário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo rf 009/2022 -
Pregão Presencial n' 00212022, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 09 de fevereiro de 2.022.

z4/
L AVO GOMES SILVA

dico do Gabinete do Prefeito
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